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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

PROCESSO SEI nº 00197-00002702/2019-87

CONTRATO Nº 03/2020

REGISTRO SIGGO Nº 040733

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – ADASA  E A EMPRESA MUNDIAL MÁQUINAS,
COPIADORAS E SUPRIMENTOS EIRELI, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº. 04/2002, NA FORMA
ABAIXO.

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. A AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL - ADASA, neste ato denominada CONTRATANTE,
autarquia especial, com sede social localizada Setor Ferroviário – Parque Ferroviário de Brasília – Estação Rodoferroviária, Sobreloja, Ala Norte – CEP: 70631-900,
Brasília – DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.007.955.0001-10, representada, nos termos do disposto no inciso VI do art. 23, da Lei nº 4.285, de 28 de dezembro
de 2008, combinado com o inc. VII do art. 13, do Anexo Único da Resolução Adasa nº 089, de 15 de maio de 2009, por seu Diretor-Presidente, PAULO SÉRGIO
BRETAS DE ALMEIDA SALLES, brasileiro, casado, biólogo, portador da Cédula de Iden�dade RG nº 215567 DPF/MJ e inscrito no CPF sob o nº 087.093.601-82
residente nesta capital, nomeado pelo Decreto s/nº, de 29 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 189, de 30 de setembro de
2015, e de outro lado, a empresa MUNDIAL MÁQUINAS COPIADORAS E SUPRIMENTOS EIRELI, inscrita no  CNPJ/MF sob nº 13.047.819/0001-56, com sede na
Rua 12 Chácara 154/3 S/N Lote 01B – Setor Habitacional Vicente Pires – Brasília/DF, CEP: 72.007-675, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu Sócio-Diretor Sr. LUCIMAR DE SOUZA RIOS, portador da Cédula de Iden�dade RG nº. 1.431.942 SSP/DF, e inscrito no CPF/MF sob o nº
619.801.291-34, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por procuração, resolve celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1.993, suas alterações posteriores, demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e pelas condições estabelecidas nas cláusulas
a seguir:

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 14/2019, da Proposta (35333169) e as disposições da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores, Lei nº 10.5020/2002, além das demais normas per�nentes, ao Termo de Referência que deu origem a este Contrato e demais
documentos constantes do Processo n° 00197-00002702/2019-87 desta Agência Reguladora.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Este contrato tem por obje�vo a contratação de solução integrada de serviços de impressão corpora�va, (i.e., impressão, cópia e digitalização) na
modalidade de franquia mensal de páginas mais excedentes compreendendo:

a) Fornecimento de equipamentos de reprografia (i.e., impressoras mul�funcionais monocromá�cas), doravante chamados de
equipamentos incluindo a instalação, configuração e manutenção;

b) Fornecimento de suprimentos e consumíveis necessários ao pleno funcionamento dos equipamentos, exceto papel;

c) Fornecimento de solução de gestão (i.e., sistema de informação) para monitoramento e gerenciamento dos equipamentos, além da bilhetagem e
contabilização de impressões, cópias e digitalizações;

d) Atendimento, compreendendo o suporte a todos os itens (i.e., equipamentos e solução) que contemplam a prestação dos serviços objeto deste
contrato;

e) Treinamento de usuários, gestores e técnicos na u�lização dos equipamentos e solução de gestão disponibilizada.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. A execução dos serviços objeto deste Contrato dar-se-á na forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

4.2. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato (Lei n.º 8.666/93, art.65, §§ 1º, 2º, II). Tais alterações devem ser previamente jus�ficadas pela
Administração.

 

5. CLÁUSULA QUINTA— DA VIGÊNCIA

5.1. O contrato terá vigência de 48 (quarenta e oito) meses a par�r de sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério exclusivo da CONTRATANTE,
por mais 12 (doze) meses, observadas as disposições constantes do art. 57 da Lei 8.666/93.

 

6. CLÁUSULA  SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor global es�mado do presente Contrato é de R$ 127.960,00 (cento e vinte e sete mil novecentos e sessenta reais), correspondendo a 48
(quarenta e oito) parcelas mensais es�madas de R$ 2.665,83 (dois mil seiscentos e sessenta e cinco reais e oitenta e três centavos), conforme detalhado no
quadro adiante apresentado:

 

Dimensionamento de Páginas dentro da Franquia

 

Quan�dade de Preço Unitário por Quan�dade de Páginas Quan�dade de Páginas Preço Mensal Preço Total (48 meses)
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Equipamentos Página Mensais por Equipamento Mensais
11 R$ 0,12 1300 14300 R$ 1.716,00 R$ 82.368,00

 

Dimensionamento de Páginas Excedentes

 
Quan�dade de
Equipamentos

Preço Unitário por
Página

Quan�dade de Páginas
Mensais por Equipamento

Quan�dade de Páginas
Mensais

Preço Mensal
Es�mado

Preço Total Es�mado (48
meses)

11 R$ 0,0959 900 9900 R$ 949,83 R$ 45.592,00

 

6.2. A cada 12 (doze) meses de execução contratual, o valor es�pulado para o contrato será reajustado pelo o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA acumulado no período.

6.3.  O primeiro reajuste será contado da data de início do contrato e, os demais, da data do úl�mo reajuste.

6.4. Para fins do cálculo do reajuste anual será sempre u�lizado o índice (IPCA) do mês anterior ao dos marcos inicial e final. O marco inicial será o mês
de início do contrato e o marco final será o mês do reajuste. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais
ser u�lizado, será adotado em subs�tuição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor
remanescente.

6.6. Não existe a obrigação pela contratante de produção/pagamento de páginas excedentes, sendo este um apenas um mecanismo ajuste
contratual a situações em que o quan�ta�vo de páginas impressas supera o planejado para a franquia. Desta feita, somente será pago as páginas excedentes
efe�vamente produzidas.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária: 21.206

Programa de Trabalho: 04126821025572606

Natureza da Despesa: 339039

Fonte de Recurso: 150

7.2. O empenho inicial é de R$ 23.992,50 (vinte e três mil novecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos), conforme Nota de Empenho nº
2020NE00137 (37072254), emi�da em 13 de março de 2020.

7.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será
feita no início de cada exercício financeiro.

 

8. CLÁUSULA OITAVA– DO REAJUSTE DE PREÇOS

8.1. O reajuste dar-se-á conforme es�pulado nas cláusulas 6.2 a 6.5 deste instrumento. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

9.1. Especificação dos equipamentos

9.1.1. Os equipamentos devem ser novos, de primeiro uso, e estarem em linha de produção dos fabricantes, entregues acondicionados em caixa
lacrada original do produto, com os acessórios e cabos necessários ao seu funcionamento e os respec�vos manuais;

9.1.2. Todos os equipamentos deverão ser do mesmo fabricante e modelo;

9.1.3. Caso o equipamento exija transformador/estabilizador para o seu funcionamento regular, estes deverão ser fornecidos pela Contratada,
observando a compa�bilidade do padrão elétrico das instalações da Contratante;

9.1.4. Todos os equipamentos devem possuir a qualificação Energy Star;

9.1.5. Os equipamentos não devem conter substâncias perigosas nos termos da dire�va ROHS, contemplando os critérios de sustentabilidade
ambiental, tendo por fundamento a Cons�tuição Federal, a Lei nº 8.666/93, a Lei nº 12305/2010 – Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos, e a Instrução
Norma�va SLTI/MPOG nº 01/2010.
 

9.2. Requisitos do equipamento.

9.2.1. Possuir recurso de contabilização de volumes impressos e copiados pelo próprio hardware, independentemente do so�ware de gestão, para
confirmação dos quan�ta�vos informados nos relatórios;

9.2.2. Possuir o recurso de gerenciamento remoto, que permita a definição de cotas, leitura de contadores de impressão, análise de nível de toner,
configuração remota, leitura de estado do equipamento, e demais funcionalidades e compa�bilidades de acordo com os requisitos do sistema de
gerenciamento e bilhetagem;

9.2.3. Possuir compa�bilidade com estações de trabalho que operem com os sistemas operacionais Windows 7 e demais versões mais atualizadas;

9.2.4. Os equipamentos deverão ter capacidade de processamento, armazenamento e memória suficientes para operar com todas as capacidades e
funções solicitadas, inclusive com mais de uma capacidade ou função simultânea (impressão, cópia, digitalizações e OCR);

9.2.5. Painel em idioma português ou simbologia universal, com funcionalidade que permita ao usuário se auten�car com seu login e senha
(integrado ao AD);

9.2.6. Digitalização frente em verso automá�ca, sem a intervenção do usuário (por exemplo, sem a necessidade de virar as folhas);

9.2.7. A digitalização deve gerar arquivos com o padrão PDF/A pesquisável, com reconhecimento óp�co de caracteres (OCR) em língua portuguesa.
Tal funcionalidade pode estar embarcada no equipamento ou em servidor de rede;

9.2.8. Possibilidade de enviar arquivos digitalizados por meio de correio eletrônico, caminho de rede e servidor FTP. Esta funcionalidade deve ser
realizada diretamente no equipamento;
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9.2.9. Salvar documentos digitalizados em mídia móvel por meio de porta USB. Esta funcionalidade pode ser executada em computador conectado
na rede ou diretamente no equipamento mul�funcional;
 

9.3. Especificações técnicas.
 

MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA A4

Item Caracterís�ca Requisito mínimo

01 Tecnologia Laser/Led monocromá�ca (P&B)

02 Recursos Impressão, reprodução e digitalização

03 Velocidade 20 a 30 ppm

04 Resolução de Impressão 600 x 600 dpi

05 Resolução de digitalização 600 x 600 dpi

06 Capacidade de entrada de papel 500 folhas

07 Sistema de alimentação manual do papel 100 folhas

08 Capacidade da bandeja de saída de papel 500 folhas

09 Capacidade do Alimentador automá�co
de originais (ADF ou RADF) 100 folhas

10 Originais de tamanhos A4, Carta e O�cio, exibidos no vidro de exposição

11 Papel com gramatura 75 g/m2 e reciclável

12 Sistema de impressão Duplex na�vo

13 Linguagens de impressão PCL 5e/6, PDF Direct Print and Adobe PostScript ou emulações das referidas linguagens; suporte a PDF, PDF/
Compressão do PDF

14 Des�nos de digitalização “Scan to email”, “scan to folder” e “Scan to USB, diretamente da tela touch screen

15 Painel Tipo touch screen

16 Interfaces Rede Ethernet 10/100/1000 Mbps; USB 2.0 e USB 2.0 Host

 

9.4. Requisitos da solução de gestão

9.4.1. Possibilitar o monitoramento, bilhetagem e contabilização de impressões, cópia e digitalizações por equipamento, usuários e unidades
administra�vas;

9.4.2. Todos os componentes do sistema informa�zado a ser disponibilizado pela Contratada para execução dos serviços constantes deste
documento, deverão estar licenciados com o devido suporte técnico e com versões atualizadas por toda vigência contratual.

9.4.3. Possibilitar o monitoramento remoto dos equipamentos em uso pela Contratante, em tempo real, de todas as informações rela�vas ao
consumo e de u�lização de recursos por equipamento e usuários.

9.4.4. Viabilizar aos gestores o acesso aos relatórios e consultas de acompanhamento de impressões e consumíveis;

9.4.5. Possuir interface no padrão web em língua portuguesa;

9.4.6. Permi�r apropriar o consumo de cada equipamento, de modo a assegurar o fechamento, diário, semanal, mensal, semestral e anual no diz
respeito a páginas impressas;

9.4.7. Possuir o recurso de impressão do �po “siga-me” e “confidencial”, permi�ndo que o usuário re�re a sua impressão a par�r de qualquer
equipamento e somente após a digitação de suas credenciais de acesso à Rede Corpora�va de computadores da Adasa;

9.4.8. Fornecer uma interface de gestão global, do �po dashboard, configurável, que permita a visualização, em tempo real, de eventos
relacionados ao serviço, tais como: consumo, faturamento es�mado e alertas sobre equipamentos;

9.4.9. Monitorar os equipamentos online, possibilitando, no mínimo, gerenciar remotamente, via rede TCP/IP, os equipamentos instalados,
permi�ndo efetuar alterações de configuração, checagem do status de impressão e do nível dos suprimentos de impressão;

9.4.10. Realizar inventário automá�co dos equipamentos;

9.4.11. Computar uma digitalização por cada lado digitalizado;

9.4.12. Integração/auten�cação com o sistema de serviço de diretório - Microso� Ac�ve Directory, de modo que seja possível contabilizar a
quan�dade de impressões e digitalizações por usuários de forma automá�ca (sem a necessidade de informar a senha);
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9.4.13. Possuir controle e monitoramento sobre a fila de impressão e possibilitar também a criação de cotas de impressão para usuários ou grupos
de usuários;  

9.4.14. Permi�r a ordenação dos relatórios por ordem alfabé�ca de usuários;

9.4.15. Permi�r a exportação dos dados para análise em planilha eletrônica compa�vel com Microso� Excel;

9.4.16. Permi�r a definição de centros de custo para usuários e a geração de relatórios a par�r dos mesmos;

9.4.17. Permi�r bilhetagem do total de páginas impressas no período, contabilizando por impressora, por usuário, por centro de custo e/ou grupo;

9.4.18. Permi�r a definição do limite de cotas informa�vas por usuário e a geração de relatórios de u�lização de cotas;

9.4.19. Permi�r o gerenciamento das cotas, ou seja, a programação de depósitos mensais ou anuais nas cotas dos usuários e centros de custo, a fim
de automa�zar a gestão dos limites e, também permi�r a definição de limites para volume máximo de impressões par�culares por usuário;  

9.4.20. Permi�r que o usuário informe se a impressão é par�cular ou a serviço e gerar bilhetagem considerando o quan�ta�vo e o �po de
impressões par�culares por usuário;

9.4.21. Fornecer histórico de u�lização dos consumíveis com vida ú�l real, por equipamento;

9.4.22. Realizar atualizações, visualizações e alterações remotas nas configurações dos componentes dos equipamentos;

9.4.23. Disponibilizar funcionalidade que permita ao gestor a definição de perfis de u�lização;

9.4.24. Capturar contadores das impressoras automa�camente;

9.4.25. Implementar, por padrão, a impressão monocromá�ca em modo duplex (frente e verso);

9.4.26. Possuir recursos de redirecionamento dos trabalhos de impressão de uma impressora que esteja off-line para outra impressora online,
mantendo-se a contabilização para o usuário de origem. É necessário que o usuário seja no�ficado em tela, inclusive com possibilidade de optar para qual
equipamento o trabalho deva ser encaminhado;

9.4.27. Emi�r relatório sobre informações de auditoria como nome do usuário, nome do trabalho impresso, horário de impressão, equipamento
onde o trabalho foi impresso, número de páginas, modo de impressão, tamanho do papel e custo para cada trabalho impresso ou copiado;

9.4.28. Emi�r relatório diário de funcionamento dos equipamentos, apresentando registro de chamados de assistência técnica e manutenção e
registro de páginas impressas;

9.4.29. Emi�r relatório mensal, emi�do até o quinto dia ú�l do mês subsequente, apresentando o número de chamados de assistência técnica por
equipamento, o número de páginas impressas produzidas por equipamento e o período em que o equipamento ficou indisponível;

9.5. Requisitos do atendimento

9.5.1. Atendimento na modalidade on-site deverá ser realizado nas dependências da Adasa onde os equipamentos serão instalados, a saber: SAIN
Estação Rodoferroviária de Brasília, S/N – Ala Norte, CEP: 70.631-900 – Brasília – DF, de segunda a sexta, exceto feriados, das 08h às 18h, podendo ocorrer
situações de excepcionalidade dos horários;

9.5.2. Canal para registro de chamados e outras solicitações. Este deverá ser provido via telefone, sí�o na Internet ou e-Mail, devendo ser capaz de
gerar número para cada chamado registrado. Além disso, o mesmo canal deverá permi�r a consulta da situação de um chamado pelo seu número de
iden�ficação.

9.5.3. Assistência técnica de manutenção preven�va (incluindo limpeza periódica) e corre�va, reposição de peças e insumos/consumíveis (exceto
papel), instalação e configuração dos equipamentos nos desktops dos usuários;

9.6.  Requisitos do treinamento

9.6.1. A empresa contratada deverá prestar treinamento para os fiscais e gestores responsáveis pela operação do sistema de gerenciamento de
impressão, contemplando as funcionalidades necessárias para configuração e operação da solução e de todos os produtos resultantes dos serviços
prestados no âmbito desta contratação.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO

10.1. A par�r da assinatura do Contrato e emissão de Ordem de Fornecimento, a Contratada deverá no prazo de até 30 (trinta) dias fornecer os
equipamentos, sistema de informação, bem como outros itens que integram a prestação do serviço, objeto da contratação, ocasião a qual será emi�do, pela
Adasa, Termo de Recebimento Parcial. 

10.2. Os equipamentos e sistema de informação, deverão ser entregues na cidade de Brasília – na sede da Agência Reguladora de Águas, Energia e
Saneamento Básico do Distrito Federal – Adasa. 

10.3. O transporte dos equipamentos até a Adasa deverá ser realizado pela contratada (inclusive os procedimentos de seguro, embalagem e transporte
até o local especificado).   A verificação quando ao estado dos equipamentos após o transporte será de exclusiva responsabilidade da empresa contratada, sendo
que, quaisquer danos observados no transporte, a qualquer tempo, deverão ser reparados pela empresa contratada, sem qualquer solidariedade por parte
desta Adasa. 

10.4. Após a instalação da solução que compõe o serviço de impressão corpora�va, a contratada deverá prover treinamento completo aos servidores
indicados pela Contratada.

10.5. Após o término do treinamento e verificação da qualidade, quan�dade e das especificações dos equipamentos/ sistema de informação
e consequente aceitação em conformidade com o Termo de Referência será emi�do, Termo de Recebimento defini�vo. Ocasião que se passará contabilizar as
páginas impressas. 

10.6. A contratada deverá solucionar as solicitações de atendimento rela�vas à indisponibilidade dos equipamentos mul�funcionais e/ou solução de
gestão em até 8 (oito) horas contadas a par�r da abertura do chamado.

10.7. Entende-se por indisponibilidade a impossibilidade do equipamento mul�funcional e/ou solução de gestão de funcionar regularmente
considerando todas as funcionalidades contratadas, seja por defeito, quebras, falhas ou insuficiência no abastecimento de consumíveis (e.g. tonner, fusor,
cilindro).

10.8. O atendimento somente será considerado finalizado com a reoperacionalização completa ou subs�tuição do equipamento por outro de, no
mínimo, capacidade e qualidade equivalentes. 

10.9. A critério da Equipe de Gerenciamento do Contrato, o prazo do atendimento poderá ser prorrogado, mediante condições específicas. Nestes casos
a eventual incidência de penalidades ocorrerá em conformidade com novo prazo estabelecido. 

10.10. Para efeito de cálculo do valor sobre o qual incidirão os descontos decorrentes de descumprimento de acordo de nível de serviço rela�vo à
indisponibilidade de equipamentos ou ainda da solução, será u�lizada a seguinte relação: 

a) Até 24 horas de atraso: desconto de 0,5% (zero virgula cinco porcento) do valor da fatura mensal.

b) Entre 24:01h e 48:00h de atraso: desconto de 1% (um porcento) do valor da fatura mensal.
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c) A par�r de 48:01h, a cada 24:00h será adicionado um desconto de 1% (um porcento) do valor da fatura mensal, até o limite de 10% (dez por
cento) do valor da fatura mensal.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado mensalmente pela CONTRATANTE à CONTRATADA, até 30 (trinta) dias após a apresentação dos documentos fiscais e
da aprovação do Relatório de A�vidades, que deverá acompanhar o documento fiscal.

11.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes de paga ou compensada a multa que, porventura, lhe houver sido imposta (art. 86, § 3º
da Lei nº 8.666/93), bem como os possíveis aba�mentos referentes ao não atendimento aos níveis de serviço estabelecidos no Termo de Referência

11.3. Os processos de pagamento serão efe�vados pela Superintendência de Administração e Finanças – SAF, deles devendo constar necessariamente
as Notas Fiscais/Faturas emi�das pela CONTRATADA, com a devida atestação da realização dos serviços pelo Gestor do Contrato.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento das faturas controversas ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

11.5. Independentemente da fiscalização por parte da CONTRATANTE, cabe à CONTRATADA fornecer, juntamente com a nota fiscal/fatura, todos os
documentos comprobatórios das entregas dos bens ou das prestações de serviços efetuados e cobrados, para possibilitar o pagamento.

11.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.7. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I - Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

II - Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente
atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III - Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Jus�ça do Trabalho, conforme determina a Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011.

V - Cer�dão de Regularidade quanto à Dívida A�va da União (DAU);

VI - Cer�dão Nega�va de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (CND).

VII - Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante Cer�dão Conjunta expedida pela Secretaria da Receita
Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida A�va da União, por elas administrados (PORTARIA CONJUNTA
RFB/PGFN Nº 1.751/2014

VIII - Comprovante de regularidade perante o INSS 

IX - Comprovação de que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para portadores de necessidades especiais ou para reabilitado da Previdência
Social e que atende as regras de acessibilidade previstas ma legislação, conforme art. 93 da Lei 8.213/91 e conforme a Circular nº 01/2019-
PGDF/GAB/PRCON (Apêndice I deste Contrato)

11.8. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança
esteja em condições de liquidação de pagamento.

11.9. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o
vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA.

11.10. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

11.11. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: I – Se o valor da multa for superior ao valor da garan�a
prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

11.12. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8°, da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e será
executada após regular processo administra�vo, oferecido a contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da no�ficação, nos termos do § 3° do art. 86, da Lei 8.666/93.

11.13. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os
pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no
DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

11.14. Excluem-se das disposições do ar�go 6º, Decreto 32.767 de 17/02/2011:

I - Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

II - Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser
movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos.

11.15. Antes de cada pagamento, deverá ser exigida da contratada a prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho
(Cer�dão Nega�va), nos termos da alteração ocorrida no art 27 da Lei 8.666/93, em decorrência da Lei nº 12.440 de 2011.

11.16. Os pagamentos deverão ser efetuados mediante atesto de Nota Fiscal e respec�va realização do serviço, conforme prazos pré definidos;

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será permi�da a subcontratação do objeto do presente Contrato.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —  DA GARANTIA CONTRATUAL

13.1. Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas à CONTRATADA prestará no prazo de 10 (dez) dias a contar
da assinatura do Contrato, garan�a no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo optar por qualquer urna das modalidades
previstas no art. 56 da Lei 8.666/93.

13.2.  Se o valor da garan�a for u�lizado em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA deverá reintegralizar o seu valor, no prazo não superior
a 15 (quinze) dias, contados da data em que for no�ficada.

13.3. Quando se tratar de depósito caucionado, a garan�a deverá observar o disposto no Decreto-lei n° 1.737, de 20 de dezembro de 1979 e orientação
do SIAFI, que determinam que as garan�as prestadas em dinheiro, nas licitações públicas, devem ser depositadas na Caixa Econômica Federal — CEF, em conta
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expressamente indicada pela adjudicatária.

13.4. Quando a garan�a for prestada sob a forma de Fiança Bancária, a Carta de Fiança deverá ter validade mínima igual ao prazo inicial do contrato,
com expressa renúncia do fiador aos bene�cios do art. 827 da Lei 10.406/02 - Código Civil, bem como conter cláusula de prorrogação automá�ca, até que a
CONTRATANTE confirme o cumprimento integral das obrigações da CONTRATADA, devendo ainda estar reconhecidas em cartório as firmas dos garantes.

13.5. Se a Garan�a for prestada por Seguro Garan�a, a CONTRATANTE deverá constar como beneficiário do seguro e a apólice deverá conter cláusula
expressa de cobertura de multas e penalidades contratuais impostas à CONTRATADA, a qual deve ser similar ao texto que se segue: Esta garan�a dá cobertura ao
pagamento das multas e penalidades contratuais impostas à Contratada.

13.6. Quando a garan�a for prestada na modalidade Título da Dívida Pública, deverão ser apresentados o laudo original do perito e a planilha referente
ao Título, sendo a garan�a expressa em moeda corrente, em original ou em cópia auten�cada, e sua aceitação fica condicionada à atestação de sua validade e
exigibilidade pelo órgão competente das fazendas federais, estaduais e municipais respec�vas, conforme o caso.

13.7. Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste Contrato, a garan�a, ou seu saldo, será liberada ou res�tuída, a pedido
da CONTRATADA.

13.8. Em caso de atualização do total es�mado de despesas deste Contrato, a CONTRATANTE exigirá a complementação do valor da garan�a, para que
se mantenha o percentual estabelecido.

13.9. Não serão admi�das garan�as contendo cláusula que fixe prazos prescricionais dis�ntos daqueles previstos na lei civil para que a CONTRATANTE
requeira perante a ins�tuição garan�dora.

13.10. Para a prestação da garan�a contratual, fica vedado à CONTRATADA pactuar com terceiros (seguradoras, ins�tuições financeiras, etc.) cláusulas de
não ressarcimento ou não liberação do valor dado à garan�a para o pagamento de multas por descumprimento contratual.

13.11. A não apresentação da garan�a ou sua apresentação em desacordo com o Contrato, no prazo fixado, significará quebra de cláusula contratual,
ensejando aplicação das sanções previstas neste Contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO

14.1. A CONTRATANTE indicará representantes especialmente designados, nos termos da Instrução Norma�va nº 01 de 04 de abril de 2019 do
Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocra�zação, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Governo Digital, para acompanhamento e fiscalização
do contrato, nos termos especificados neste Contrato e no Edital de Licitação. A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE  não exclui e nem reduz
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder
Público ou de seus agentes e prepostos.

14.2. A Diretoria Colegiada da Adasa designará Equipe de Gerenciamento do Contrato, a quem compe�rá.

Autorizar o fornecimento da assinatura da solução contratada;

Medir a eficiência do atendimento da Contratada e informar possíveis divergências;

Zelar pelo efe�vo cumprimento do padrão de qualidade técnica da Contratada durante a execução do contrato;

No�ficar, o mais cedo possível, todos os desvios de normalidade na execução do contrato;

Indicar a necessidade de penalização, quando houver descumprimento contratual ou prejuízos quaisquer de responsabilidade da Contratada;

Promover a emissão Termo de Recebimento provisório e defini�vo;

Aprovar a execução do serviço prestado.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. Atender a todas as condições descritas no Termo de Referência e respec�vo contrato.

15.2. Prestar os serviços de acordo com os requisitos de quan�dades, especificações técnicas e manuais de operação (quando couber).

15.3. Prestar os serviços nos prazos previstos e locais designados, conforme especificações constantes na proposta, no Edital, e seus anexos.

15.4. Prestar garan�a na forma e condições estabelecidas.

15.5. Arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre o fornecimento, instalação, manutenção, garan�a técnica integral, suporte e
treinamentos em face dos serviços contratados, inclusive sob eventuais subs�tuições e reposições.

15.6. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem
ví�mas os seus profissionais no desempenho dos serviços objeto deste instrumento ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da
Contratante.

15.7. Assumir todos os custos por eventuais deslocamentos da equipe da contratada que porventura se fizerem necessários para fins de execução dos
serviços contratados.

15.8. Providenciar a subs�tuição imediata dos profissionais alocados ao serviço que eventualmente não atendam às necessidades impostas pelo Termo
de Referência, ou por solicitação da Adasa devidamente jus�ficada.

15.9. Fornecer relatórios de contabilização do serviço de bilhetagem aos fiscais do contrato até o sé�mo dia ú�l do mês, de forma digital (arquivo PDF).

15.10. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder pela fiel execução do contrato.

15.11. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual.

15.12. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela contratante.

15.13. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

15.14. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e
qualificados para fornecimento do objeto contratado.

15.15. São de responsabilidade da Contratada todos os itens que contemplam a prestação dos serviços: fornecimento e disponibilidade dos
equipamentos, so�ware de gerenciamento de a�vos e bilhetagem das páginas, assistência técnica de manutenção preven�va (incluindo limpeza periódica) e
corre�va, treinamento de usuários, reposição de peças e insumos/consumíveis (exceto papel), instalação e configuração dos equipamentos nos desktops dos
usuários.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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16.1. Transmi�r formalmente à Contratada, previamente à execução dos serviços objeto do Termo de Referência, todas as informações necessárias à
realização dos trabalhos.

16.2. Designar o Gestor do Contrato, Fiscal Técnico do Contrato, Fiscal Requisitante do Contrato e Fiscal Administra�vo do contrato, para autorizarem,
aprovarem, fiscalizarem e medirem a eficiência da execução do Contrato.

16.3. Disponibilizar o local para execução dos serviços, quando estes forem executados em suas instalações.

16.4. Autorizar o acesso dos empregados da Contratada às suas instalações para execução dos serviços.

16.5. Fornecer crachá de acesso às suas dependências, de uso obrigatório pelos funcionários da Contratada.

16.6. Antes da execução de qualquer serviço, definir claramente os requisitos técnicos, operacionais, administra�vos e financeiros dos trabalhos a
serem executados pela Contratada.

16.7. Efetuar os pagamentos devidos pela execução dos serviços, após comprovação da regularidade fiscal da Contratada.

16.8. Comunicar oficialmente à Contratadas quaisquer falhas ou irregularidades observadas no cumprimento deste Instrumento, inclusive e
especialmente as não-conformidades constatadas na avaliação dos serviços prestados.

16.9. No�ficar a Contratada sobre a aplicação de penalidades, assegurado o direito de prévia defesa.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Nos casos de atrasos injus�ficados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções
administra�vas estabelecidas no Decreto nº 26.851 de 30 de maio de 2006 e alterações previstas no Decreto nº 35.831 de 19 de setembro de 2014, que
regulamenta a aplicação de sanções administra�vas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002.

17.2. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital,
descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo
caso, a rescisão unilateral.

17.3. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

 

Das Espécies

17.3.1. A CONTRATADA que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções
em conformidade com o Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos Decretos nºs
26.993/2006, de 12/07/2006, 27.069/2006, de 14/08/2006 e Decreto nº 35.831/2014:
                                     

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não
superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.

a) para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será
descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta come�da;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

17.3.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia
do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

17.3.3. Caberá ao órgão gerenciador a prá�ca de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte (Art
6° do Decreto Distrital nº 36.519, de 28/5/2015):

 

Da Advertência

17.3.4. A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a CONTRATADA e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido:

I - Pela Adasa, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - Pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida
desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

 

Da Multa

17.3.5. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injus�ficado na
entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante
das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro
dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o
atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação
do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro
do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/
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nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo
de entrega.

17.3.6. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular
processo administra�vo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação,
nos termos do §3 o do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

17.3.7. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença,
devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrados judicialmente.

17.3.8. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou
execução do contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

17.3.9. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

17.3.10. A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta come�da, consoante o previsto
do subitem 17.3.2 e observado o princípio da proporcionalidade.

17.3.11. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado
interesse da unidade contratante em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 17.3.5

17.3.12. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.3.5 não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

Da Suspensão

17.3.13. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitação e de contratar com a Administração, e, se
aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da CONTRATADA e/ou contratada no Cadastro de
Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela Adasa, a CONTRATADA e/ou contratada permanecer
inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a CONTRATADA deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, documentos e anexos exigidos, quer
por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV -  por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem
decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

17.3.14. São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

a) a Adasa, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

b) o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde
a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

17.3.15. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

17.3.16. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito
dos procedimentos derivados dos pregões.

 

Da Declaração de Inidoneidade

17.3.17. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos mo�vos
informados na instrução processual.

17.3.18. A declaração de inidoneidade prevista neste item 9.5 permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

17.3.19. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os
órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº
8.666, de 1993.

 

Das Demais Penalidades

17.3.20. A CONTRATADA que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios pra�carem
atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela CENTRAL DE COMPRAS E
LICITAÇÕES, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da
natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 17.3.17;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 17.3.15 e 17.3.16.
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17.3.21. As sanções previstas nos subitens 17.3.13 e 17.3.17 poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos
regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos pra�cados.

 

17.3.22. Do Direito de Defesa
É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
a contar da ciência da respec�va no�ficação.

17.3.23. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de
5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

17.3.24. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário;

17.3.25. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por
despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

17.3.26. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção
providenciará a sua imediata divulgação no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação man�dos por
órgãos ou en�dades da Administração Pública do Distrito Federal.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

18.1. Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas jus�fica�vas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/1993.

18.2. A CONTRATADA ficará Obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado deste Contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultantes de
acordo celebrado entre as partes.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

19.1. Os profissionais e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo emprega�cio com o Estado, correndo por conta exclusiva da
CONTRATADA, todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, infortunís�ca do trabalho, fiscal, comercial e outras correlatas, a qual se
obriga a saldar na época devida.

19.2. A prestação de serviços de que trata este Contrato e o Termo de Referência não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da CONTRATADA
e a Adasa, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESCISÃO

20.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos Ar�gos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93.

20.2.  Na hipótese de rescisão administra�va ficam assegurados a CONTRATANTE os direitos previstos no Ar�go 80, incisos I a IV, parágrafo primeiro ao
quarto da Lei n.° 8.666/93.

20.3. Na ocorrência de inadimplência da CONTRATADA, a qualquer dos Termos deste Contrato e/ou dos documentos que o integram, o CONTRATANTE
reserva-se o direito de promover a rescisão contratual, havendo, neste caso, a aplicação das multas que couberem e a cobrança de uma indenização que será
calculado de acordo com os prejuízos decorrentes do inadimplemento.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

21.1. A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas normas contratuais e pelos preceitos de Direito Público,
aplicando-lhes, suple�vamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e das disposições de Direito Privado, na forma do Ar�go 54 da Lei n° 8.666/1993 e as
alterações posteriores, combinado com o Inciso XII do Ar�go 55 do mesmo Diploma Legal.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

22.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste Instrumento de Contrato, por extrato, no Diário Oficial do Distrito Federal, no prazo
de até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência, como condição de eficácia.

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA –  DO FORO

23.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

                               

 

PAULO SÉRGIO BRETAS DE ALMEIDA SALLES

Diretor-Presidente da Adasa 

CONTRATANTE  

 

LUCIMAR DE SOUZA RIOS

Sócio-Diretor da Mundial Máquinas
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CONTRATADO

 

GERALDO ALVES BARCELLOS

CPF: 223.646.331-68

TESTEMUNHA

 

LEONARDO MATOS DE SOUZA

CPF: 928.013.311-04

TESTEMUNHA

 

 

 

APÊNDICE I DO CONTRATO - CIRCULAR nº 01/2019-PGDF/GAB/PRCON

 

Circular SEI-GDF n.º 1/2019 - PGDF/GAB/PRCON Brasília-DF, 04 de fevereiro de 2019

Assunto: Obrigatoriedade de observância das empresas par�cipantes em licitação e contratadas pela Administração Pública à reserva de vagas de emprego para
portadores de deficiência ou reabilitados pela Previdência Social.

 

Senhor Chefe,

 

Informo a Vossa Senhoria que as licitações e contratações do Distrito Federal devem observar a Lei de Cotas - Lei nº 8.213/1991, segundo a qual deve-se
des�nar a reserva de 2% a 5% das vagas de emprego para pessoas com deficiência ou usuários reabilitados pela Previdência Social nas empresas com 100 ou
mais funcionários. Eis a disposição do seu art. 93:

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com
beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados...........................................................................................2%;

II - de 201 a 500......................................................................................................3%;

III - de 501 a 1.000..................................................................................................4%;

IV - de 1.001 em diante. .........................................................................................5%.

V - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)

§ 1o  A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da Previdência Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90
(noventa) dias e a dispensa imo�vada em contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após a contratação de outro trabalhador com deficiência
ou beneficiário reabilitado da Previdência Social.           (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 

§ 2o  Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemá�ca de fiscalização, bem como gerar dados e esta�s�cas sobre o total de empregados e
as vagas preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência Social, fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às
en�dades representa�vas dos empregados ou aos cidadãos interessados.            (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)

§ 3o  Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.          (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)

§ 4o  (VETADO).           (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência)

A obrigatoriedade de observância do disposi�vo legal às licitações e contratações firmadas com a Administração Pública já estava prevista na Lei nº 8.666/1993,
em seu art. 66-A. Recentemente, foi reafirmada pelo ANEXO VII-A -DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO da Instrução Norma�va nº
05, de 26 de maio de 2017, do MPOG, com o seguinte texto:

4. Deverá constar dos atos convocatórios a obrigatoriedade do licitante apresentar as seguintes declarações:

4.7. Declaração informando se os serviços são produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.
93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Além do mais, relevante ressaltar que a Administração Pública, como já previa o parágrafo único do art. 66-A da Lei nº 8.666/1993, tem o dever de fiscalizar o
cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e nos ambientes de trabalho. O dever de fiscalização também foi ra�ficado pela Instrução Norma�va
nº 05, de 26 de maio de 2017, do MPOG, ao consignar que deve a Administração Pública exigir, antes do pagamento da fatura, comprovação de que a empresa
mantém reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, com o seguinte teor:

10. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administra�va deverá observar, ainda, as seguintes diretrizes:

10.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura)
a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação
do serviço.
b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
c) Serão exigidos a Cer�dão Nega�va de Débito (CND) rela�va a Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da União, o Cer�ficado de Regularidade do FGTS
(CRF) e a Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no Sicaf.
d) Exigir, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social,
conforme disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666, de 1993. (ANEXO VIII-B - DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA)

Nesses termos, considerando as previsões legais, esclareço que os editais de licitação e os contratos firmados pela Administração Pública devem ser adequados
para prever a reserva de empregos para portadores de deficiência ou reabilitados da Previdência Social.

Solicito, ainda, seja dada ampla divulgação das normas citadas nas Secretarias e en�dades respec�vas, especialmente aos órgãos responsáveis pela elaboração e
acompanhamento dos contratos, pregoeiros, executores de contratos e demais setores competentes.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art101
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art101
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art101
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art101
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art101
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art127
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Registro, por fim, que eventuais dúvidas porventura decorrentes desta circular sejam tratadas em processo administra�vo específico, considerando que os
presentes autos foram instaurados para fins meramente informa�vos.

 

Atenciosamente,

 

 

LUCIANA MARQUES VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA

Procuradora-Geral Adjunta do Consul�vo e de Tribunais de Contas

Documento assinado eletronicamente por LUCIMAR DE SOUZA RIOS, Usuário Externo, em
16/03/2020, às 10:53, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PAULO SERGIO BRETAS DE ALMEIDA SALLES -
Matr.0269095-0, Diretor(a)-Presidente da Agência Reguladora de Águas,Energia e
Saneamento Básico do Distrito Federal, em 16/03/2020, às 19:06, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO MATOS DE SOUZA - Matr.0182196-2,
Testemunha, em 17/03/2020, às 09:02, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GERALDO ALVES BARCELLOS - Matr.0172491-6,
Testemunha, em 17/03/2020, às 10:06, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 37078555 código CRC= 09833BCF.
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